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Designa os membros para cons tuírem o Colegiado de Curso de
Relações Internacionais e Integração nos termos da Resolução n°
07/2014/COSUEN.

O DIRETOR DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE ECONOMIA, SOCIEDADE E POLÍTICAO DIRETOR DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE ECONOMIA, SOCIEDADE E POLÍTICA, nomeado pela Portaria n° 286/2021/GR, publicada no Boletim de
Serviço n° 61, de 27 de julho de 2021, no uso das atribuições legais, considerando a delegação de competência conferida pela Portaria n° 275/2020/GR de
21 de agosto de 2020; a Resolução n° 07/2014/COSUEN e o que consta no processo 23422.001913/2024-63, RESOLVE:
Art. 1° Designar os membros abaixo relacionados para constituírem o Colegiado de Curso de Graduação de Relações Internacionais e Integração nos
termos da Resolução n° 07/2014/COSUEN.

Presidente
Karen dos Santos Honorio
Representação Docente

Felipe Cordeiro de Almeida
Lucas Ribeiro Mesquita
Ramon Blanco de Freitas
Mamadou Alpha Diallo
Paula Daniela Fernandez
Roberta Sperandio Traspadini
Ana Carolina Teixeira Delgado
Fernando Gabriel Romero
Representação Discente

TITULARES
Joab Miguel Caselato
Jonathan Ramos Oliveira
Maria Eduarda Sanches Cortez

SUPLENTES
Luiz Henrique Vasconcelos Fonseca
Glenda Emanuele da Silva Filgueira
Leonardo Silguero Pimentel
Representação Técnico-administrativos

Yasminn Fouad Abbas

Art. 2° Este colegiado terá vigência por 2 (dois) anos contados a partir da data de publicação desta Portaria.

Art. 3º As atribuições e funções deste colegiado estão dispostas na Resolução COSUEN nº 007/2014.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FABIO BORGES

Portaria nº 3/2024/Ilaesp, com publicação no Boletim de Serviço nº 26, de 07 de Fevereiro de 2024.


